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EMENTA: Aprova a manutenção do Auto de Infração nº 10650/2015, lavrado 

em desfavor da pessoa jurídica Tática Engenharia, Imobiliária e 

Representações Ltda., por infringência ao artigo 1º, da Lei Federal nº 6.496/77. 

 

DECISÃO 

                                 

A Câmara Especializada Engenharia Mecânica, Metalúrgica e                       

Química – CEEMMQ do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, 

reunida em sua Sessão Ordinária nº. 008/2019, realizada no dia 05 de junho de 2019, apreciando o                

Auto de Infração nº 10650/2015, lavrado em 30/07/2015, em desfavor da pessoa jurídica                   

Tática Engenharia, Imobiliária e Representações Ltda., por infringência ao artigo 1º, da Lei Federal nº                   

6.496/77 – profissional que deixa de registrar a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, referente 

à atividade técnica desenvolvida; considerando que a empresa autuada apresentou as ARTs nos 

PE16988509/2014 e PE14450410/2013 e conforme relato do agente fiscal, não atendem ao auto, uma 

vez que o contrato da empresa autuada foi firmado com a Petrobrás e o Posto J. Bonifácio não pertence à 

rede de Postos da Petrobrás;  e, considerando por fim, o Voto e Relatório Fundamentado do Conselheiro 

Cássio Victor de Melo Alves, favorável à manutenção da multa aplicada, DECIDIU, por unanimidade, 

votar favorável a manutenção da multa aplicada, conforme parecer do relator. Coordenou a sessão o 

Eng.º Químico José Wellington de Brito Cavalcanti – Coordenador Adjunto. Votaram os seguintes 

Conselheiros: Cássio Victor de Melo Alves, Alexandre Valença Guimarães (em substituição ao 

Conselheiro Titular Ivaldo Xavier da Silva).  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 05 de junho de 2019. 

 

 

 

Eng.º Químico José Wellington de Brito Cavalcanti  

Coordenador Adjunto da CEEMMQ 
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